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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da
Pregão Eletrônico

 
 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA  
REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - PORTAL DO SERTÃO  

CNPJ 29.664.289/0001-25 
       

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 002/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

 
ATA Nº 014/2025 

O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – Portal 
do Sertão,  com sede no (a) Rua São Cosme e Damião, 500, Bairro: Santa Mônica, Feira de 
Santana – Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.664.289/0001-25, neste ato representado(a) 
pelo(a) Presidente, Sr. Valcyr Almeida Rios, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob 
o n° 356.144.635-34 e portador do RG n° sob o nº 380043645 SSP/BA, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, visando o Registro de 
Preços nº 001/2025, Processo Administrativo nº 002/2025, RESOLVE registrar os preços da 
empresa G. A. Ribeiro Infocenter, pessoa jurídica de direito privado, com sede na  R. 
Eneide Maria Pereira de Cerqueira, 100 , Centro Abaré, BA, CEP 48680000, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 54.655.558/0001-34, neste ato representado(a) por Guilherme Alves 
Ribeiro inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 075.638.755-81 , conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 68/2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir:  
 
1.​ DO OBJETO: 
1.1.​ A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
suprimentos de informática, com a finalidade de suprir a necessidade da Policlínica Regional 
de Saúde de Feira de Santana - BA, mantida pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde 
da Região de Feira de Santana – PORTAL DO SERTÃO, conforme condições, quantidades e 
exigências especificadas na planilha descritiva do Termo de Referência (Anexo I) do edital de 
Pregão Eletrônico nº 005/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2.​ DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
2.1.​ O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:  
 

                                           LOTE 2    

ITEM DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO UND QTD MARCA MODELO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
CABO USB de dados, 
Com entrada USB e 
saída Micro-USB V8, 
1mt 

UN 3 EBAI ​
FZF-19P6V 

R$ 19,24
​  R$ 57,72 

2 
CAIXA, de som, para 
computador e 
notebook, tipo de 
conexão 3,5mm, USB, 

UN 2 KNUP​       KP-609 R$ 88,22
​  

R$ 88,22
​  
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com controle de 
volume, proteção 
magnética, potência 
4w, alimentação via 
usbd, com led 
indicador liga/desliga, 
compatível com win 
98/00/Me/Xp/Vista/7/8/
10. 

3 

DISCO, com 
tecnologia SSD, 
capacidade mínima de 
240 GB, velocidade 
mínima de leitura de 
500 MB/s, velocidade 
mínima de gravação de 
320 MB/s, formato 2,5 
pol, interface SATA 
Rev. 3.0 (6Gb/s), 
compatível com a 
versão anterior SATA 
Rev. 2.0 (3Gb/s). 
Garantia integral 
mínima de 01 ano. 

UN 20 ALLTEK
​  

ATK SSDS 
256GB 

R$ 124,84
​  

R$ 2.496,80
​  

4 

DISCO, rígido, 
externo, USB 3.0, HD 
interno padrão SATA 
2.5 pol, capacidade 1 
TB, com cabo USB e 1 
ano de garantia. - HD 
Externo; - Interface 
USB 3.0; - Disco 
Interno padrão SATA 
de 2.5 polegadas; - 
Capacidade mínima de 
1 TB. 

UN 5 GREEN​ WDS100T3 
G0A 

R$ 319,35
​  R$ 1.596,75 

5 

DISCO, rigido, tipo 
HD surveilance, 4 TB, 
Suportar até 64 
cameras, Carga de 
trabalho 24/7, Interface 
SATA III, mínimo de 
6GB/s, Velocidade do 
eixo (RPM) mínimo 
5400 RPM, Cache - 
mínimo 64MB, 
Garantía mínima - 12 
meses 

UN 3 TOSHIBA
​  

​   
Hdwt840uzsv

ai 

R$ 682,73
​  

R$ 2.048,19
​  

6 
HEADSET, fone de 
ouvido com microfone 
incluso, cabo.  

UN 1 C3 PLUS
​  PH-01 SI 

R$ 82,13
​
​  

R$ 82,13
​  

7 
LUPA, de mão, 
Ampliação de 3x 
(12D); 70 mm de 

UN 1 LUATEK
​  LK-060 R$ 51,25

​  R$ 51,25 
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diâmetro,  Temperatura 
da cor: 6500K; Luz 
LED Halogénica 
Intensa; Fonte de 
energia por indução - 
sem substituição de 
bateria e sem 
necessidade de ligar 
cabos na lupa; Botões 
de potência adicional 
fácil ao toque, oferece 
retorno auditivo 
quando estiver sendo 
operado e controla 2 
níveis de brilho para 
iluminação otimizada;  
Alto contraste, 
propagação homogênea 
da luz graças ao ajuste 
ideal da intensidade e 
da qualidade da lente; 
Temperaturas de luz 
testadas 
individualmente 
melhoram a 
performance de leitura; 
Design ergonômico e 
zonas suaves ao toque 
para melhor aderência e 
sensação tátil 
agradável; Lente 
asférica leve. Na cor 
LED amarela. 

8 

MEMÓRIA, DDR4 
SDRAM COM 288 
pinos, com capacidade 
total de 8GB, voltagem 
1.2V, velocidade 
mínima de 2400MHz, 
Ciclos: CL17, Garantia 
mínima de 01 ano pelo 
fabricante. 

UN 5 
ALLTEK
​
​  

​
ATK3200DD

R4/8GB​ 

R$ 153,05
​
​  

R$ 765,25
​  

9 

MEMORIA, flash, 
portatil, tipo pendrive, 
capacidade, 16 GB, 
padrao USB 2.0, leitura 
e gravação mínima a 19 
MB/s. - Capacidade 
nominal 16 gigabytes. - 
Plug and Play - 
Compatibilidade com 
Windows 98, XP, 2000, 
ME, Linux 2.6 ou 
superior, Mac OS X ou 
superior. - Padrão USB 
2.0. 

UN 10 SANDISK
​  16GB 

R$ 34,34
​
​  

R$ 343,40
​  
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10 

MOUSE, optico, USB, 
03 botões, com scroll, 
compatível com PC e 
notebook, ergonômico, 
tamanho normal, 
compatível com 
Windows e Linux, 
tecnologia de sensor 
óptico sem esfera, 
conector tipo PS/2 
aderente ao padrão de 
cores PC98, resolução 
mínima 800 dpi, 03 
botões, roda de 
rolagem (scroll) com 
rolagem da tela manual 
e/ou automática, 
selecionável por click 
na roda de rolagem, 
compatibilidade com 
Windows para todas as 
versões a partir do 
Windows 98, 
compatibilidade com 
Linux, corpo 
ergonômico, tamanho 
normal, desenho 
simétrico para uso por 
destros e canhotos, 
garantia do fabricante 
minima de 01 ano. 
Embalagem com dados 
de identificação do 
produto, marca do 
fabricante e instruções 
de operação e 
instalação em 
portugues. 

UN 15 KNUP​  KP-M611 
R$ 14,48
​
​  

R$ 217,20
​  

11 

MOUSE, pad, 
ergonômico, com base 
de borracha 
anti-derrapante, forrada 
com tecido sintético de 
cor neutra e única, com 
apoio anti-ler para o 
pulso em material 
gelatinoso. 

UN 30 HOOPSO
N​  

​
ERGONÔMI

CO 

R$ 26,77
​
​  

R$ 803,10
​  

12 

PASTA, térmica, a base 
de prata, condutividade 
térmica 9.2428w/m.c, 
temperatura de 
operação 0~200°c , 
para uso em 
processadores. 
Embalagem: bisnaga 
com 5g, com data de 

UN 15 
THERMA
L SILVER
​  

5G 
R$ 57,20
​
​  

R$ 858,00
​  
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fabricação e prazo de 
validade. 

13 

PLACA, de rede 
padrão Ethernet 
10/100/1000Base-TX, 
inteface PCI-Express, 
compatível com 
padrões IEEE 802.3, 
802.3x, 802.3u, 
802.1Q, para 
Microcomputador tipo 
PC, deverá ser 
fornecido drivers do 
dispositivo em mídia de 
CD. Declaração do 
fabricante, indicando a 
sua rede de assistência 
técnica autorizada e 
prazo de garantia para 
peças 12 (doze) meses; 

UN 3 KNUP​  KP-T90B 
R$ 51,48
​
​  

R$ 154,44
​  

   14 

TECLADO, para 
microcomputador PC, 
107 teclas layout 
padrão ABNT-2 
estendido, conector 
USB. - Layout ABNT-2 
estendido com teclas 
para Windows. - 
Conector USB. - 
Construído em 
termoplástico de cor 
unica - Mínimo de 107 
teclas em ângulo reto, 
com gravação 
permanente (a laser ou 
transferência a quente) 
das letras e símbolos.; - 
Teclas Backspace e 
ENTER de tamanho 
duplo; - Bloco 
numérico separado das 
demais; - As teclas 
Power Off e Sleep, se 
existirem, devem estar 
em bloco separado do 
bloco que contém as 
teclas Insert e Delete. - 
Acionamento por 
membrana capacitiva 
com retorno tactil; - 
Curso de acionamento 
mínimo de 3,5 
milímetros; - Distância 
entre teclas de no 
mínimo 5 milímetros 
(no topo); - Regulagem 
de inclinação.; - 

UN 15 KROSS​  KE-K095V2 
R$ 29,17
​
​  

R$ 437,55
​  
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Indicativo luminoso no 
teclado do status das 
funcionalidades Num 
Lock e Caps Lock - 
Garantia de 1 ano As 
seguintes informacoes 
deverao ser impressas 
pelo fabricante, 
diretamente na 
embalagem em que o 
produto esta 
acondicionado: 
nome/CNPJ do 
fabricante, site, nome 
do produto, data de 
fabricação e validade, 
número do lote, 
composição, peso, 
endereco, telefone de 
contato, modo de usar e 
precauções no uso do 
produto. Atender a (s) 
norma (s) ABNT 
vigente (s). 

 
VALOR TOTAL R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

 
3.​ DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021. 
3.1.1.​  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços.  
3.2.​ Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes.  
3.3.​ As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
3.4.​ As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
3.4.1.​ Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos 
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valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas 
à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
3.5.​ Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
3.6.​ Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
3.6.1.​ Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 
4.​ VALIDADE DA ATA:  
4.1.​ O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o disposto 
no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.​ REVISÃO E CANCELAMENTO:  
5.1.​ A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 
5.2.​ Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
5.3.​ Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
5.4.​ O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
5.4.1.​ A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
5.5.​ Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.5.1.​ liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
5.5.2.​ convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
5.6.​ Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
5.7.​ O registro do fornecedor será cancelado quando: 
5.7.1.​ descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.7.2.​ não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
5.7.3.​ não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
5.7.4.​ sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
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5.8.​ O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.9.​ O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
5.9.1.​ por razão de interesse público; ou 
5.9.2.​ a pedido do fornecedor.  
 
6.​ DAS PENALIDADES: 
6.1.​ O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
6.1.1.​ As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.  
6.2.​ É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.  
6.3.​ O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
descumprimento do fornecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
7.​ ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
ÓRGÃO:1 – CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 
FSA 
UNIDADE: 0101 - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 
REGIÃO DE FSA 
PROJETO ATIVIDADE:2002 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA POLICLÍNICA 
REGIONAL DE SAÚDE​ ​  
ELEMENTO DE DESPESA:  339030 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS:  899 - TRANSFERÊNCIAS DE MUNICÍPIOS A 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
FONTE DE RECURSOS:600 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS 
DO SUS  PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL 
 
8.​ CONDIÇÕES GERAIS: 
8.1.​ As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2.​ É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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                                       Feira de Santana/BA, 25 de março de 2025. 

 
                                                                                                                                   

__________________________ 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA 

DE SANTANA  
Presidente - CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________ 
G. A. RIBEIRO INFOCENTER 

Representante legal 
CONTRATADA 

 
 
_______________________________________________ 
TESTEMUNHA 
CPF: 
 
________________________________________________ 
TESTEMUNHA 
CPF: 
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